
seguinte redação: 

a)Distancia mínima de 200 (duzentos) metros de raio de 

outro estabelecimento congênere; 

22 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua pubi icaço. 

PALÁCL' PÁ PREFEITURA MUNICIPAL E CN1" HEIRO LAFAIETE, 

AOs 19 DF  MAIO DE 1993. 

À oii'eo de teg!!1aÇO. JUItIÇI 	DP, C RLP e £edao, para parecer 
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EMENDA À LEI ORGÂNICA NQ 01/93  
PROJETO DE 

EMENDA AO ART. 238 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

Art. IQ - As alíneas "a", "b" e "c", do art. 238 da Lei 0rgnica 

do Município de Conselheíro Lafaiete, passa a ter a 

b) Distancia in finima de 100 (cem) metros de limites de' 

escolas, hospitais, asilos, creches e quartis; 

e) Distancia mínima de 50 (cincuenta) metros de bocas 

de túneis. 

PreaideaW 
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PROPOSTA DE EtENDA X LEI ORCÂNICA DO 

'i!.!NI ciP 10. 

Art. IQ — As alíneps 1 a, e "c", do art. 23q,  da L& Oria- 

nica do Município de Conselheiro Lafaiete, passa 	a 

ter a seguinte redação: • ( a Distancie minima de 200 (duzentos) metros de raio 

de outro estabelecimento congênere; 

b) Djstncia mínima de 100 (cem) metros de limites 

de escolas, hospitais, asilos, creches e quartis; 

) Distancia mínima de 50 (cinquenta) metros de bocas 

de túneis. 

Art. 2 — A presente Emenda aprovada e assinada pelos integran 

tes da Câmara Municipal será promulgada pela Mesa e 

entrara em vigor na data de sua pubi icaço, revoga-' 

das as disposições em contrrio. 

PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 

TE, AOS ' Ç  DE JULHO DE 1093. 

Prefeito Mv icpal 
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F 	:ATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

Pela redação, contidas nas alíneas "a", "b" e 

"c" do art. 238, da Lei 0rgnic do Município de Conselheiro La-

faiete, esta sendo, praticamente, impossível a insLalaço e loca 

1 izaço, para Funciona:ento, de estabelecimento ciue comercialize 

combustíveis autornotios e gás de cozinha. 

É que, para estabelecimento congênere., tem-se' 

rue respeitar uma distancia rní*ima de 1.000 (hum mil) metros de 

raio do outro estabelecimento. 

Tal distância torna invivel, como de fato tor 

nou a partir da pronut9aço da Lei 0rgnica do Município, a ins-

tala-ao de qualr,uer estabelecimento oue comercial ize combustível 

automotivo e gás de cozinha. 

lnuneros são os renuerinentos de pedido de Alva 

rã de Local izaço e luncionajnenro para tais estabelecimentos, pro 

tocolados na refeitura unicípal, mas, na medida em oue o Servi-

ço de ributaço verifica o local, em cuc se pretende a instalacã­

do estabelecimento, depara ela - Tributaço - com o impedimento 

legal, estabelecido no mencionado dispositivo da Lei Orgânica. 

Alem disto, tais estabelecimentos so podem ser 

localizados em lugar que diste, pelo menos 400 (quatrocentos` ) me 

tros, das escolas, hospitais, asilos, creches e ruartis, bem co 

o de 200 duzentos) ;netros de bocas de triel 
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erificando-se a Portaria CNP - Ir ISN2  61, de 

14 de junho de 1989, i'onsetLo Nacional de Petróleo, dela se v  nue 

o O P, em termos de dist.ncia, exige  um afastamento, apenas, çj, 

pelo menos, 20 vinte metros de locais de •rande acumula ao de 'es 

soas. 

Realmente, é necessria a modificação das distan  

cias, contidas nas atrneas "a r', b e "e do art. 238, da 	i Or- 

nica do Município, sob pena de se comprometer a arrecdaço do Mu-

nicrpio e o direito da livre iniciativa e concorrncia. 

Exatamente, por comprometer o direito da 1 ivre ' 

iniciativa e concorrncia esta o Prefeito Municipal e o Secretario 

Municipal da Fazenda ameaçados, constantemente, de sofrerem anda-

do de Segurança. 

Com esta Just i f  ceti vã, esperamos a aprovação do 

anexo Projeto de Lei, 

PALÂC O D PHFE TURA MUNlClPL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 19 DE MAIO DL 1993. 

Prefeito Muni ipai 



t 	v I' »L4 .s:c 	L'j 	rv j. 	• '.r 3 ..;.- 	v. - 	*.- 	4J*,e 

S 	4.4 	bø4 e ã 	 1 L..L 	*.4sT hC.' P$pê 

ICRT(1!A C-IIf1S H. lide 14 de jLlrIteo de j.e9U? 

[stkItc as cundiçks, de sres-irzaçii t:Iiidts Iiiirà o a(s;ieuta-

.,cutu de rcip ctcs i ispLrtM is de,  GIP. 

O ÍUSIVEI41E liO COUf[IlO tW1CIOlf,L 1)0 PE1110, no uo das .iir itsoitcs q'ic lhe Loor(rC o Ar L.6, 
u* XX do Ruit!ctIo 1ituiw, ?provado pela Portaria do ttinlsrIo das Minas e Encria n.23 8  de 11 de 

fvrElro 

 

de 1.97/, e 

L(S1tflAiO a netcssiMe de r9u1ar as cocu1içs de 5c9'irança Li)(vci5 para o aruanai€ntu 

U ricípiíiUs transpor tdt. de 61P; e 

C:11LRt)0 o dposto na RL5u)uo C111  A. 4/071  

Art. 1 - [o tuds as ras de A 	:tnarscreto tk rccipurt(s trc.rtveis, uti1iatLs pelos 
a 	lcc iLcnto cponntu do Sistcna Nac icind do ttsttc iLcnto dc Cl P para o ar?nacntu dcstc 

cc'ist vcI, dcvcr o su rita'.,erMas as coiid içcs de scur ança a sciir uspecíficadas : 

	

1 	Condiçcs G:is : 

1) situar-.e ao nkcl do so'o, podc(rdu sr.r cobertas ou 
2) quando cubcrta, a coUci'tw-a Kr(, no a (ni.o, 3 (três) Lctros dc altura e kvcrJ 

scr sisicotada por colunas de coicreto ardJu Lu rácUlicas. ou par cdcs de alvítiã- 
ria, ccnstr o idas cm lados oostos e dispondo de pàssagei ou por to; c 	dcai 
lados podcrao ser dc1iit.dus por Ida de jealze ou r.Acrial siiI1ar; 

3) toda a (iaçu fletrica, e::ktciitc 	inos de 3 (Ir s) (tros do 1 iitc c>tuno 
da arca, dcvr.í estar cLLut ida ui cictrodutos c Kr Iiituruptores do tipo blin-
dado; 

4) Lodo o cspaço ;cktcnte à ua distucia de 3 (trs) &ctros d0 11itc 	tcn;o da 
(rea dever 	1ar livre de (jtstc'flos naturais cal artificiais; 	- 

5) distar, pelo rnos, 6 (scis) oLtros do 	inh:nto da via pMica; 	- 
6) dktar, pelo 	níj, 7 (st) &ctro do ali:ile.nto dor.ciu-fio; 	- 	- 
7) dktar, pelo anos, 10 (dc:) stos dc cq'iip€:itus e/ou aparelhos prc'd'itrcs 

de f(sc, de cha ou d calor, assin cepo 1.atcrL\i5 diversos; 	- 
U) distr, pelor--mos, 12 (do:c) rjetros de cidificaçãs circunvizlnhas e/ou liitc 

dc tu r 	os ectit ij'ios; 	 - 
9) ditr, ptiu tinos, 20 (vinte) Lçtros de locais de 9ra'de 	)oicrao de-pcsoas; 

10) rosui i o piso r r.o e construido de terra t.;it ida ou areia; Ca£cálbo, pcdr ki 
Dai br ita coe a'cia, co çrrrorçcs adequaJa; de Ubuas, tacos ou blopirt.s de 
cadeira, sc vos cntrc 	i; de placas de Uorracta ou tiálcrial sittko ou 
siLIlr 	de cicnto. 

11) no r'osj'lir, r' 	piso, can 	rIas, rai;os ou s.ii)arc; 	- - 
12) r.o puuir, q'ialqur paviinto acima ou ahaio do ntvtl da rca; 

h 
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1 IpMt ~ 	 J 	4I,:,... 	 - 	 b4*(t 	 a. 

!!JA (P- lí L; 	. 61 de i4 i 	I 11. C  

11 - Cc1dc Lc(ík 	: 

1) ('(5U Ir (l tCaS c( li 	 e 'TU 11O-J1.Aií1L, ris 	iu 

tt 	'iant itJuJL 

) 1 (ou) VIac, de cada cojelo, o,oJo tibr -  se dc Posto dc W,citJa ou DuO- 
silo 	1 ou 11; 

b) 2 (dj) (1o(ac, de (jdd idlu, qu;ido ti tr - te de DepURO Uásse 1-A co 

e) 4 (itr o) p1 	de 'Cátia Idoi jo, çuodo t  at r -c de LicOs i t o Classe 111; 

d) 6 (!eis) ihcs, de cada odc1u, quarijo trtor-.c d€ L'p.ito Classe IV; 

e) 1 (oito) p1dct, de [a dá kodclo, qu aí, do trbr - tc de D.1Jtito Llattc V; 

2) 	otu Ir &t lot o 	de iícid io dc 	90 llèIcÜ os cu ht es çioot iCes 

) 2 (dois) de quatro qi ii os c Ja, qurido t r ot ar-se de Posto de Rcvcid; 

de qito çuHu c;do, çuru10 trtr -!.c de fcpdsito Classe 1; 

e) 4 (çutrc) de quatro ç1i los cada, oti 	dojLjjito  _quilos  cada, uaodo 

tratr -tc dc [€i'dito Clc 11; 

d) 6 (ci) dc 	qjif Ti1oci 3 {tr) de  oito quilos 	quando 

trotr-c de ltidsito Llssc I-; 
e) O (oito) de q'jtro qii los rad, ou 4 (quatro) de oito sul los Cadá, q'nn.n 

tratar - 'c dc Dcr&ilu Clt,c 114; 
f) 16 (dcci) de qu:dro quilos cdd, ou 	(oito) de oito quilos cad', 

quaodo tratar-se dc Ot5ito LLssc 111; 

) 24 (vir(c e quatro) de quatro quilos ç;i!u, ou 12 (duc) de oito quilos 

çuzodo t r t ir - se de [ptt i t o Cla'c l; 
b) 22 (triot A e dois) dc ç'tío quilos c -!a, ri 16 (dczcsseis) d oito TH 

cada, quando trtar-c de D11dsito Clae V; 

(,çt. 2 — lod 	rca Co Ep(5:;ito dcvcrJ b t 	dcliitad 	Cr ctrt de Ur ax e ou tioUr ou 

r 	Ji ;fo J;1 110 — Oui,di dei 	itaja por adiro de, no um 	o, 2 (dois) ictros de altul: 

e 	 ctá todo o; lados do itt'tiClCtji'Ct, 	S dtttrtCiS 

(í0;1111-1 .5 Í)O 	(t t' 	, à 9 (105 Cr,iidios (r ais, previstos ruo Art. 
pudcr'o cr riduzidas 5 ictade. 

- (it. 3 — Os caso,, ossos nesta l'ortaria scro dtdidus clo Prcsidcnte do 1i. 

(rt. 4 — ít Por taJ ttràrJ c visor à dota dc su jibicaço, revoada as 

di s o ics e 	cwitr r lo. 

RO1iK10 íRAflA DI:;UL 
rttsidentc do C1P 
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VEREADOR DARCI TAV 

(amara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CCMISSO DE LEGISLAÇO E JUSTIÇA AO 

PROJETO DE EMENDA à LEI ORGÂNICA N9 01/93 

RELATÓR IO/FUNDAMENTAÇO 

Projeto de Emenda ao artigo 238 da Lei Orgâ-

nica do M.inicpio de Conselheiro Lafaiete. 

A Comissão ao analisar o Presente Projeto 

verificou que está formalizado de conformidade com as nor-

mas vigentes, não havendo nenhum impedimento para sua tra-

mitação. 

CONCLUSO  

Submeta-se ao Plenário para discussão 	e 

votação. 

SALA DÁS COMISSÕES, 03 DE JUNHO DE 1993. 

VEREADOR IVAN DA ILVA 	ARES ,ír 

 VEREADOR JOÕNIO A. D3 SANTOS 

/ARPM/ 


